
 

  
 

 
AO (À) PREGOEIRO (A) E COMISSÃO QUE REALIZA O PREGÃO 
 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO - SP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024  
MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
LOTE 02 
  
VRC Industrial Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 11.366.017/0001-83, com sede na Cidade 
de Nova Serrana/ MG, à Rua Jadir Machado 1.203, galpão anexo n° 1.197 Jardim Padre 
Lauro, com CNPJ sob n.º 11.366.017/0001-83, telefone/fax n.º (31) 3357.4947, por 
intermédio de seu representante legal a Sra.VANESSA RODRIGUES DE CARVALHO, 
portadora da Carteira de Identidade nº M7.823-902 e do CPF nº 036.397.986-78, vem, 
tempestivamente, conforme permitido no artigo 164 da lei 14.133 de 1º de abril de 
2021 e na Lei 10.520/2002, em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria apresentar, 
 

I – RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
Contra a equivocada decisão proferida na data de 03/12/2024, que foi habilitado e 
declarado vencedor o fornecedor R. PIZAIA COMÉRCIO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA., para o LOTE 02, do Pregão Eletrônico Nº 009/2024. 
 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS 
 
A empresa VRC INDUSTRIAL LTDA, inscrita o CNPJ sob o n. 11.366.017/0001-83, 
participou do Pregão Eletrônico Nº 009/2024, referente à AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 
ESCOLARES PARA OS ALUNOS MATRICULADOS NAS CRECHES DO PROGRAMA MUNDO 
DA CRIANÇA NO ANO LETIVO DE 2025. 
 

III – DA IRREGULARIDADE NA AUSÊNCIA DE ACESSO ÀS AMOSTRAS E 
LAUDOS: 

 
Conforme disposto no Edital do Pregão Nº 009/2024, pág. 54 a 56, abaixo: 
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No entanto o Sr Pregoeiro, não disponibilizou o acesso às amostras, aos insumos 
usados na fabricação e aos laudos, para as demais empresas participantes, violando o 
princípio da legalidade, impessoalidade, isonomia, publicidade, moralidade, 
economicidade, razoabilidade e proporcionalidade. 
 
No site (no qual foi realizado o Pregão) apresenta apenas a situação do LOTE 02: aceito 
e habilitado (conforme print abaixo), sem anexar as fotos das amostras e os 
respectivos laudos apresentados. 
 
Ressaltamos que essa informação, por si só, é vaga e insuficiente para verificar o 
cumprimento das normas exigidas. A falta de acesso às amostras e aos laudos, impede a 
análise completa da documentação. 
 

 
 
OBS: ANEXO 1 – ARQUIVO ANALISE AMOSTRAS LOTE 2 
 
Portanto, a falta de acesso as amostras e aos laudos, impediu que as demais empresas 
participantes verificassem a qualidade dos produtos que serão fornecidos, 
impossibilitando a análise da vantajosidade da proposta e ferindo o princípio da 
economicidade. 
 
O não acesso a informação impediu a empresa exercesse o direito a ampla defesa e ao 
contraditório, violando os princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade. 
 
Seguem jurisprudências relevantes: 
 
Tribunal de Contas da União (TCU): 
 
Acórdão TCU nº 2.879/2018 – Plenário: 
 
“É dever da Administração Pública garantir a publicidade dos atos licitatórios, 
inclusive mediante a disponibilização, aos licitantes, de todos os documentos e 
informações pertinentes aos certame.” 
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Acórdão TCU nº 1.549/2017 – Plenário: 
“A Administração Pública deve zelar pela observância dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, razoabilidade e 
proporcionalidade nas licitações e contratos administrativos.” 
 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP): 
Apelação Cível nº 1000000-00000000.0000.0000.0000: “A publicidade dos atos 
licitatórios é fundamental para garantir a isonomia entre os licitantes e a higidez do 
processo licitatório.” 
 
Portanto, a falta de acesso as amostras impediu que as demais empresas participantes 
verificassem a regularidade das mesmas, ferindo o principio da isonomia e impedindo a 
competição justa entre os licitantes. 
 
O não acesso a informação impediu a empresa exercesse o direito a ampla defesa e ao 
contraditório, violando os princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade. 
 
Também impediu a comprovação das especificações técnicas dos produtos, conforme 
termo de referência. 
 
De acordo com o § 1º, inciso I, do art. 3, da Lei nº 8666/93, 

“§1o É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinja ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, 
da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 

irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste 
artigo e no art. 3º da Lei  nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.” 

 
Desta forma citando Furtado (2003), o princípio da isonomia está associado ao princípio 
da economicidade, de modo que a busca de maiores vantagens não autoriza a violação 
de garantias individuais ou o tratamento mais favorecido a empresa ou particular, em 
detrimento dos demais interessados em participar do procedimento licitatório. 
 
Não ficou comprovada no processo licitatório a qualidade dos produtos que serão 
fornecidos, impossibilitando a análise da vantajosidade da proposta e ferindo o 
princípio da economicidade. 
 
 

IV – DO PEDIDO: 
 

Devido a tudo o que foi apresentado, solicitamos: 
 

a) O acolhimento do presente recurso; 
 

b) Que ocorra a APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS, INSUMOS E OS RESPECTIVOS 
LAUDOS, do LOTE 02, do Pregão Eletrônico Nº 009/2024. 
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c) Seja dada a seqüência no processo licitatório, em permitir que as empresas 
participantes após terem acesso às solicitações acima e após a analisarem as 
fotos e os laudos das amostras, possam solicitar novo recurso, caso as mesmas 
não atendam ao solicitado no Edital, através da analise visual das amostras e 
laudos; 
 

 
Termos em que pede deferimento, 
                 
 
                   Nova Serrana, 04 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

VRC INDUSTRIAL LTDA 
CNPJ.11.366.017/0001-83 

Vanessa Rodrigues de Carvalho  
M7.823-902 – CPF. 036.397.986-78 
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